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PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE

-LEJ N_9 2.295/83 -

Dispondo sobre: Contribuição de Me1horia e

revoga disposi ti vo da Lei ~funicipa1 n9

1.939, de 27.12.1977 (Código Tributário M!!,

nicipal) .

VIRGILIO TIEZZI JUNIOR, Prefeito Municipal de Presidente Prude~
te, Estado de são Paulo, usando das *tribuições que lhe são conferidas '

por lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Presidente Prudente decre-

ta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

."'. Art. 19 -A contribuição de melhoria tem como fato gerador o acréscimo de
t" --.
;.~ valor do imôve1 localizado em área beneficiada, direta ou indi-

c' .
-.~ retamente, por obra executada por órgão da Administração direta

.-ou indireta do Município.

.Art. 29 -g contribuinte do tributo o proprietário, o titular do domínio'

útil, ou o possuidor do imóvel ao tempo do lançamento.

S 19 -A responsabilidade pelo pagamento do tributo transmite-se aos
~ ..

sucessores e aos adquirentes do imove1, salvo se do t~tu10 de

aquisição constar a prova de sua quitação.

§ 29 -Nos bens indivisos qualquer dos condôminos é responsável pelo

pagamento total da contribuição de melhoria.

§ 39 -Nos loteamentos o loteador é responsável pelo pagamento do tri-

buto, enquanto a promessa de venda do lote não estiver inscrita

no registro imobiliário. Essa responsabilidade ainda permanece,

subsidiariamente, até a transferência do domínio do lote.

Art. 39 -A zona de influência da obra pública compreende o conjunto de

imóveis alcançados pela valorização.

§ 19 -Cabe ã Administração delimitar a zona de influência de acordo'
i " con1 as características de cada obra, podendo dividí-Ia em sub ..

f~ zonas, em função da variação do acréscimo de valor que o melho-

ramanto público provocar.

§ 29 -No caso de pavimentação de vias urbanas cujo })eneffcio é, predo

minantemente, a facilitação de acesso aos imóveis lindeiros, so
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a estes restring.-se & lona de influência.

Art. 4' -A contribuição de melhoria tem como limite total o custo da

obr...
.l' -A contribuiçio individ'Jal s$râ dotor~inada pelo rateio do cus-

to d. obra, proporcionalmente à valorização do imavol ~ituado'

na zona de influência.

S 2' -O custo d. obra abrangerá todas a s despesas com estudos, pro-

jetos, fiscalização, financiamentos, administração, desapropr~
ação e execução, bem assim todas as estruturas e investimentos

necessÁrios a que os benefícios dela atinjam os imóveis situa-

dos A1,i. .Olla de iúfluência.
S J' -O ~ol~tRnt~ do custo da obra será atualizado, por ocasião do .

lançap;1ento do tTibuto, mediante 8plica~üo da correção moJleti -

., .ria.

'."'~" ~ 4'.. A pnrcf';la do custo a ser ressarcida será fixada pela ".d1'.iir.i~ -
".', "- tração, le'\-ando-sc em conta as características da obra e da

-"'" região b~neficj tida, a Ca"lJllciJade dos contrlbuintes ela suportar

() tributo e as dtsp()nlbl11dades financeIras do ~.funicípio.

'.t. 5' -Para .f.~i to tJo cilçulo \Li valor i 'l ação sobra a 'iual incide a co~

tribuiçã.o de 1ji~lhor.l a, scrn considerado:

I -O valor do i!~óvel declarado pelo contribuinte I ou .fixado

pela Admil1iltraçio, c r.! função 110s JeJf;ais tributos munic1 -

pais, anteriormonte ã divulgação, por qualquer meio, da

obra;

11 -O valor do i,nóvel postarior ã obra b~leado em critério un~-

forme fixaí.to em regula!lento.

§ 1.- O contribuinte não poderá impll.gnar o valor anteri.. ã obra,

quando o tenha aceitado para efeito d. pa,gamGnto de qualquer'

out ~O trib11t~.

~ 2'" Pre;iullclU-S6 aceitos os vnlores referitJos J,este artigo, quando'

o contribuiálto não os tenha ifl1pu.:nado cOin $uccssa por ocasião'

do lançamento 40 outro tributo.

h ~ 3'- Qualquer incrollcnto d. valor do imóval, ocorrido nos .eis me -

itJ .8S anteriores ã divulgação da o~ra, presuae:se dela derivado,

OU facultado ao contribuinte demonstrar o contr.rio.

Art. 6' -O lançamento da contribuição de melhoria seri precedido da
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publicação de edital que conterá. entre outros. os elenlentos '

seguintes:
I -memorial descritivo e orçamento do custo da obra;

\\ I I -delimitação das áre as beneficiadas e a indi cação dos imó -
\\ veis nelas abrangidos;

111 -determinação da parcela do custo a ser ressarcida e o pla-

no de rateio.

Art. 79 -No prazo de trinta dias a contar da publicação do edital refe-
rido no artiio &lterior, qualquer das pessoas mencionadas no '

'\ artigo 29 poderá impugnar algum elemento constante do edi tal,

cabendo-lhe o ônus da prova.

S I' -A impugnação. que não terá efeito suspensivo, será dirigida ao

\ Prefeito, acompanhada das provas que o reclamante tiver.
.', ..-

-'-.\ § 2' -Ouvido. em 5 dias. o orgão encarregado da execuçao da. obra e
.°,. p ~ outros agentes da Administração que o Prefeito repute conveni-.":"., 

.~ ~nte ouv:r. dará o Chefe do Poder lixecuti vo Municipal decisão'
:.'. \" 1.rrecorr1.vel.

§ 39 -Aditar-se-â o edita 1. caso a inlpugnação seja considerada proc~

dente. .
Art. 8'- Iniciada a execução da obra de modo a beneficiar determinados'

imóveis. quanto a esses pode ser lançada. desde logo, a contri

buição, fazendo-se lançamento suplementar ao fim da obra. se

necessario e se de valor não negligenciável.

Art. 99 -O contribuinte será cientificado do lançamento e a notificação

conterá:
I -o valor da contribuição e os elementos que o com,õem;

11 -o prazo de pagamento sem acréscimo ou o vencimento das'

prestações;
111 -a equivalência em ORTNs do valor da contribuição total e

das prestações;

h ,' IV -o local do vagamento e o órgão ou entidade encarregada da

r1?;f') cobran,a;O O I V -o prazo de impugnação do lançamento.

Art. 10 -O pagamento da contribuição de melhoria será feito pelo total'
~ -.

sem acrescimos. em 30 dias do lançamento, ou e!11 prestaçoes su,.(-

jeitas a correção monetária.
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i I' -O parce1a..ato ..12 cons.cutivo. ..rá concedido a todo.
os cont.,lbu1r(tt$.

I 2' -A .\tUOil. .11: lS 410$ ao eor.ta.r do lanç8~~;lto, ~eDgnJtr.r quo o lC\!
vol bl}Jt~rlciaJo ptl::'t (~lrt ~ervl,.' : (1l.. (t JeL- dr.:lctndf\nte (lt~ A!

cenclente. dc ~oT~df-ll. ,()rn cC:ilcc~ldo i~arccln;;;euto otê 18 (úeto~.

to) &85&1.
j 3' -E. raaio de frQ~a CII-vacidaue contributivil, d~finld!. em regula"

mento. c das condições ue íiuer4cia~ento ~a obra. poüerâ ler.

collcodi\.!o )"or .tr~ici~tl\'a rla Aú'\'.ir,i.ostro.'Sic ou G. 'roqu.ri~ento tio

iuterel)i.1do. par~81a."L.to "...101' do 'ofue o previjto nos parã2ra-
i"os a4t4;riorQ~.

I .' -O at1"aso no pa.uento sujeita o cuntr1o~Ji;t~.. ã Itulta ~oratórl.
(\~ 12\ ;;0 1t:O $o?r~ () v~ll')r c('X'ri~ijo ;la liIJlte.âo.

.-Art. 11 .~ão .'16 co1,rará ..cQnt1'ibui~io rel&tiva a ilaÔv.ais que:o '.

-'.. , 1 ..i)ortGn'ia,-a ai) itudel' Pú~lico ~ &flj ai), utl111:J.dOI C01l0 .stabe-

,.";. .' l.cla<.ntol f;.1ucac;lonali o~ co,~o crec:.aa. asi1!). orfan",tQ ..
o.' o U ti r 1 s io ;

tI -;;;~ rttnça~ :a .J~tid~d~3 fil..-l1tropicas ~11& !tão r.!1un.r.m .eu.

..J~~1nistra~~1'a;i t , s~ja;c uti lizaJof. !:li J!àls de U. al1O .

COUiO estabclecll!.lJnto ,r'.tst:1liOf' J,:t $\iTvl ;os .:;ratuito$ ~~ A!

tureZft ed""c3,i~:1al ou ?'j!lsteQcl~lj

I tI.. i">el"t~nt;.~:. a aut8T'1uis. t fwlJa..âo 01.4 1Ii.,,~}rílJ.a;J :ll'IJti~I~'.i.9.

Art. 11 -Aplicam'.; ,~.. .s uiSPOJiçôfts do CôdifO Tributário Huaie1pal aos
. i ..- drecurlos 8 Tecla~.)oe:J C"'fltr~ o l~"'J"'-;"'~t3nt4) '.~a 1:;0:1tr ?Ulr;aG e

s.:lhot"t". he~ co',.., "o.; C.'\SO;1 ni.) "r~V'istf)' !testa lei.

J\rt. 13 .Fic.~ r~v~g.dO5 o!' l'rtl ~().I .~9 ~ 184 ,1~") Có4iJ~t) Tr1b\Jtirio do W!

nicÍpiO (1~1 1~3~, d. 27 d~ deJe~bT~ de 1~").
Art. 14 -iaca lei entrará e. vigor.a d.ta 4. sua u licaçio.

l"),.~.idento: Pru.'i3ntl1. n 1..11,11.', ao' 21
aia. ~o d~z8mbro d@ 1.9a3.

VIR

X' "'3
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Registrado e Publicado na Divisão de Adninistração da Coorden.!

doria de Serviços Internos, aos 21 de dezembro de 1.983.

~ j) no- &-9.e"",",,~ flP~,,>~~- ~
liLíl\ TOLOi\fEI CASSIMI RO t

Diretora da Divisão de Administração.
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